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P O D E R E X E C U T I V O 
DECRETO N.° M.225, D E 16 D E N O V E M B R O D E 1919 

Cria a 242.* (^canscrição Regional de Trânsito no Municipio de Sumaré 
P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições e nos termos do art igo 89, da L e i n.° 9.717, 
de 30 de Janeiro de 1967 e dos art igos 2.° e 12, d a L e i F ede ra l n.° 5.108, de 21 
de setembro de 1966 (Código N a c i o n a l de Trânsito), combinados com a Resolução, 
n.° 379, de 5 de setembro de 1967, do Conse lho N a c i o n a l de Trânsito, 

Decreta: 
Art igo 1.° — F i c a c r i ada a 242." Circunscrição Reg i ona l de Trânsito, 

subordinada ao Depar tamento E s t a d u a l de Trânsito, com sede e jurisdição ncj 
Municipio de Sumaré. 

Parágrafo único — O órgão cr iado por este art igo desmembra-se d a 
7* Circunscrição Reg iona l de Trânsito, com sede n o Município de Campinas . 

Art igo 2." — A Circunscrição Reg i ona l de Trânsito c r i ada por este 
Decreto deverá contar com os seguintes serviços mínimos: 

I — engenhar ia de trânsito; 
I I — médico e psicotécnico; 
H l — de habilitação de condutores; 
I V — de segurança e prevenção de ac identes ; 
V — de supervisão e controle de aprendizagem p a r a , condutores ; 
V I — de controle e análise de estatística; e 
V I I — de campanhas educat ivas de trânsito. 
Parágrafo único — Os serviços médico e psicotécnico, a que alude o 

inciso II deste artigo, podem ser executados pelo s i s tema de credenc iamento 
previsto no Código Nac i ona l de Trânsito e n a Resolução n.° 504, de 10 de j u n h o 
de 1976, do Conselho Nac i ona l de Trânsito, até que a Un idade esteja dev ida 
mente aparelhada pa ra esse f im . 

Art igo 3.° — A instalação do órgão cr iado po r este decreto dar -se -á 
somente quando for dotado dos requisitos mater ia i s exigidos pe l a legislação v i 
gente e de quadro próprio de funcionários ou servidores. 

Art igo 4.° — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 16 de novembro de 1979 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Octávio Gonzaga Júnior, Secretário d a Segurança Pública 
Calim Eid, Secretário de Estado - Chefe da Casa C i v i l 

Publ icado n a Cas a C i v i l , aos 16 de novembro de 1979 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o r a da Divisão de A t o s > 

D E C R E T O N.° 14.219, D E 14 D E N O V E M B R O D E 1979 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar nos termos dos artigos 6.° e t.°, 
inciso II, da Lei n.° 1.877, de 8 de dezembro de 1978 

Retificação 

Artigo 1." — 

21 — ADMIN ISTRAÇÃO G E R A L D O E S T A D O 

3 . 2 . 3 . 1 . — Subvenções Sociais 
onde se lê: 130 000 
le ia-se: 130 300 

D E C R E T O N.° 14.222, D E 14 D E N O V E M B R O D E 1979 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar nos termos da l e i Complementar 
n.° 218, de 2 de julho de 1979 e dá outras providénciaa 

Retificação 

onde se lê: 

leia-se: 

Ar t i go 1 ° — 

Projetos 

16.87.035.1.092 — 

Projetos 

16.87.035.1.092 

Capital 

A r t i g o 4.° — 
le ia-se como segue e não como constou. 

Quota de Regularização 

16.91 — Desenvo lv imento Rodoviário S/A 

496.926.263 

D E R S A " 

Secretarias de Estado 
CASA CIVIL 
Secretário: C A L E M E ID 

D E C R E T O D E 16-11-79 

Autorizando, em caráter excepcional , o 
afastamento de Lu i z An ton i o T e l i a — R G 
2.906.239 — Coordenador dos Escritórios 
Regionais da Superintendência do Desenvo l 
vimento do L i tora l Pau l i s ta , da Secre tar ia 
do Interior, para, sem prejuízo dos salários 
e das demais vantagens de sua função-ati-
vidade, porém sem quaisquer outros ônus 
para t> Estado, real izar estágio de aper fe i 
çoamento em técnica agrícola e urbanização 
de terras plantas no Japão, n o período de 
29-11 a M-12-79. 

Despacho do Governador, de 13-11-79 

No processo G G — 2.379|79, e m que é 
interessado o Fundo de Assistência Soc ia l 
do Palácio do Governo, sobre contratação, 
nos termos da C L T , de: Pau l o Rober to M o 
reira Jantalia — R G 5.129.231; C a c i l d a 
Olinda Plese Na i in i — R G 2.458.053; T u -
maz José dos Santos — R G 1.982.556; M a 
rina Molinaro Pucc in i — R G 2.732.110; 
Helena de Francesco — R G 742.713; e M a 
risa de Souza S i l va — R G 5.031.670: " A u 
torizo, obedecidas as normas l ega is " . 

Gabinete do Secretário 
Despachos do Secretário, de 16-11-79 
N o processo C E P A R — 115|73 c| aps . 

C E E S P — 2.805172, e m que João Car los F i 
lho so l i c i ta reenquadramento de cargo : " À 
v i s ta dos elementos de instrução do proces
so, sa l ientando-se o parecer d a Coordena -
dor ia de Recursos Humanos do Estado, r a 
t i f icado pelo p ronunc iamento do i lustre T i 
tu l a r d a P a s t a d a Administração, inde f i ro 
o pedido fo rmulado pelo interessado, por 
estar correto o enquadramento dado ao seu 
c a r g o . " 

N o processo C E P A R — 196|73 c| aps . 
S E — 26.895J72, em que A l t i n a d a S i l v a 
R o c h a T u r a t t i so l i c i ta reenquadramento de 
cargo : " A v i s ta dos elementos de instrução 
do processo, sal ientando-se o parecer d a 
Coordenador ia de Recursos H u m a n o s do E s 
tado, ra t i f i cado neio p ronunc iamento do i l u s 
t re T i t u l a r da P a s t a d a Administração, i n 
def iro o pedido fo rmulado pelo interessado, 
por estar correto o enquadramento dado ao 
seu c a r go . " 

N o processo C E P A R — 306|73 c| aps. 
S A A — 663.231J72, em que Evange l i na F r a n 
c isca de A l m e i d a so l i c i ta reenquadramento 
de cargo: " À v ista dos elementos de i n s 
trução do processo, sa l ientando-se o p a 
recer da Coordenador ia de Recursos H u 

manos do Estado, ra t i f i cado pelo p r o n u n c i a 
men to do i lustre T i t u l a r d a P a s t a d a A d 
ministração, indef i ro o pedido fo rmulado pe
l a interessada, por estar correto o enquadra 
mento dado ao seu eargo . " 

N o processo C E P A R — 748|73 cl aps . 
8.170172 — 3.713,72 — 3.702|72, todos I O E , 
e m que D i r c e u Osmar M a n n a e outros so
l i c i t a m reenquadramento de cargos: " À v i s 
t a dos elementos de instrução do processo, 
sa l ientando-se o parecer d a Coordenador ia 
de Recursos Humanos do Estado, ra t i f i cado 
pelo p ronunc iamento do i lustre T i t u l a r d a 
P a s t a d a Administração, inde f i ro o pedido 
f o rmulado pelos interessados, por estar cor
reto o enquadramento dado a seus ca rgos . " 

N o processo C E P A R — 1.221)73, em que 
Anoe l Osório de O l i v e i r a so l i c i ta reenqua
dramento de cargo: " À v i s ta dos elementos 
de instrução do processo, sa l ientando-se o 
parecer d a Coordenador ia de Recursos H u 
manos do Estado, ra t i f i cado pelo p r o n u n c i a 
mento do i l u s t r e ' T i t u l a r d a P a s t a d a A d 
ministração, inde f i ro o pedido fo rmulado pe
lo interessado, por estar correto o enqua 
dramento dado ao seu c a r g o . " 

N o processo C E P A R — 1.252|73, em que 
V i l m a Mon te i r o Bigélli so l i c i ta r eenquadra 
mento de cargo: ' A v i s ta dos elementos de 
instrução do processo, sa l ientando-se o p a 
recer da Coordenador ia de Recursos H u m a 
nos do Estado, ra t i f i cado pelo p r o n u n c i a 
mento do i lustre T i t u l a r da P a s t a da A d m i 
nistração, inde f i ro o pedido fo rmulado pe la 
interessada, por estar correto o enquadra 
mento dado ao seu ca r go . " 

N o processo C E P A R — 1.683|73 c| aps . 
S S P — 21.038)72, e m que Pedro Fa l c o so l i -
e i t a revisão de proventos e restabelec imen
to d a gratificação pelo R E T P : " I n d e f i r o o 
pedido, com base n o pronunc iamento do i l u s 
tre T i t u l a r da P a s t a da Administração, que 
se alicerça nas manifestações d a Coordena
dor ia de Recursos H u m a n o s do E s t a d o . " 

N o processo C E P A R — 1.941|73, em que 
E n i d G i a n n i n i de O l i v e i r a so l i c i ta revisão 
de proventos: ' À v i s ta dos elementos de 
instrução do processo, sal ientando-se o p a 
recer da Coordenador ia de Recursos H u m a 
nos do Estado, ra t i f i cado pelo p r o n u n c i a 
mento do i lustre T i t u l a r da P a s t a da A d 
ministração, inde f i ro o pedido fo rmulado 
pela interessada, por estar correto o e n q u a 
dramento dado áo seu ca r go . " 

N o processo C E P A R — 1.959)73, em 
que G u i o m a r Mercadante Neves so l i c i ta re
visão de proventos: " I nde f i r o o pedido, c o m 
base no pronunc iamento do i lustre T i t u l a r 
da P a s t a d a Administração, que se alieerça 
nas manifestações d a Coordenador ia de Re 
cursos H u m a n o s do E s t a d o . " 

N o processo O E P A R — 2.131|73 — S E N A 
e| aps. 18.705)72 — 18.883)72 — 19.041)72 .-. 
19.042|72 todos S F , e m que J o a q u i m P a 
checo de Mendonça e outros so l i c i t am r e e n 
quadramento de cargos: " À v i s ta dos ele
mentos de instrução do processo, s a l i e n t a n 
do-se o parecer da Coordenador ia de R e 
cursos H u m a n o s do Estado, ra t i f i cado pelo 
pronunc iamento do i lustre T i t u l a r d a P a s 
t a da Administração, inde f i ro o pedido f o r 
mulado pelos interessados, por estar c o r 
reto o enquadramento dado a seus c a r 
gos . " 

N o processo C E P A R — 2.136)73 c| aps. 
6 F — 9.635)73, e m que Clélia Apa r e c i da 
dos Re is Gross solícita reenquadramento de 
cargo: " À v i s ta dos elementos de i n s t r u 
ção do processo, s a l i en t ando - s e - o parecer 
da Coordenador ia de Recursos Humanos do 
Estado, ra t i f i cado pelo pronunc iamento do 
i lustre T i t u l a r da P a s t a d a Administração, 
indef i ro o pedido formulado pela in teressa
da, por estar correto o enquadramento dado 
ao seu ca r go . " 

N o processo C E P A R — 2.246|73 c| aps . 
S S P — 20.979|72, e m que Reyna ldo G u i m a 
rães so l i c i ta reenquadramento de cargo e 
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ÀS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 
De acordo com o parágrafo único do artigo 3.° do Decreto 36.687, 

de 31 de maio de 1960, as Secretarias de Estado e Divisões Regionais de
verão encaminhar, por ofício, à Imprensa Oficial do Estado S/A — IMESP, 
até 20-12-79, relações das assinaturas do Diário Oficial necessárias às suas 
dependências, no exercício de 1980, que correrão por conta de Empenhos a 
serem emitidos no decurso do primeiro trimestre. Para efeito de orçamen
tos, informamos que cada assinatura anual importa em Cr$ 1.000,00. 


